
pREFEITURADo MUNIcÍpto ns ¡uNulnÍ

DECRETO N'.3 I.47I. DE 2I DE JUNHO DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITo OO t'lU¡¡tCipIO DE JUNDIAI,

ESTADo DE sÃo PAULo, No uso DE suAs arRnutçÕns LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA L,EI N" 969i, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2o2I, ART.4", $ l'.

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA nE ÇNÉUTO ADICIONAL STJPLEMENTAR POR

,qNUr.eÇÃo DE oOreÇÃo, PARA COBERTURA DE DESPESA COM nQUlslÇÃO DE ITENS

NecBssÁRtos nARA tnpeueÇÃo oo ttuóvel A FIM ne evtssÃo Do AVCB DA cASA DE

PASSAGEM.

REF. solrcrrA ÇÃo ggt - TINIDADE crsrÃ,o on esstsrÊnclA E DESENvoLV, socIAL
pEDrDo npeulstÇÃo 778.297 REMANEJAMENTO

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA oB CNÉUTO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

eNuleÇÄo DE tOreÇÃo, PARA COBERTURA DE DESPESA COM eQUlslÇÃO DE ITENS

NecsssÁRros IARA enneu¡ÇÃo no luóvn A FIM DE EMISSÃO DO AVCB DA CASA DE

PASSAGEM.

REF. solrcrrAÇÃo sss - UNIDADE cesrÂo ne ¡sslsrÊNclA E DESENvoLV. socIAL

PEDIDO

DECRETA:

n¡eulsIÇÃo 7i8.379 REMANEJAMENTo

ART, t. - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO ÞO l¡Ul.ltCiplO, uv cRÉuro ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE Rs 4.381,52 (QUATRO MIL TREZENTOS E OITENTA E UM REAIS E

crNeüENTA E DoIS cENTAVoS) NA(s) oor¡ÇÃo(Õns):

I 5.0 I ,08.244,0 I 99,2213 cnsrÂo DoS SERvIcoS PSE ALTA - ACOLHIMENTO PESSOA EM SITUAC¡
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ 4.38t,52

4.38t,52

r pnR-ss-Á coM o(s)

TOTAL....R$

ART. 2'- A coBERTURA Do cRÉolro DE QUE TRATA o ART

SEGUINTE(S) RECURSQ(S):

VIGENTE:

I 5.01.08.244.0 I 99.2213

3.3.90.39.00
0000

cssrÃo Dos sERVIcos PSEAUTA- ACoLHIMENTo PESSoAEM sITUA(
OUTROS SERVICOS DE - psssoe ¡uRÍntce

R$ 4.38t.52
PROPRIA

4.38r,52

r - .lnur,1ç.Äo pARcIAL DA(s) SEcUINTE(s) nor¡Ç¿,o(ons) Do oRÇAMENTo

TOTAL....RS
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31.47112022

ART, 3" - ESTE DECI{ETO ENTRA EM NA DE suAPUBLlc¡ÇÃo.

LUZ ANDOARANTES MACHADO

MUNICIPAL

O PARIMOSCHI

GESTOR DA GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA cpsrÃo DA cASA crvrl DA pREFETTURA DO

MUNICIPIO DE ruNDIAI, AO(S) VINTE E UM DIA vÊs np JUNHo Do ANo DE Dots MIL E vrNTE E

DOIS,

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVI
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